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DECRETOS 
Gabinete do Prefeito 

 
 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 337/2023, de 04 de outubro de 
2023.  
  
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICO 
PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO 
JUDICIAL OU ADMINISTRATIVA NOS 
TERMOS DO DECRETO LEI Nº. 
3.365/1941 AS GLEBAS QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCAIS.  

  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 18 da Lei Orgânica Municipal c/c o 
Decreto Lei nº. 3.365/1941.  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º. Declara de Utilidade Pública para fins de 

desapropriação o imóvel identificado e com a seguinte 
localização:  

 
I – Uma gleba de terras de 100 metros de frente por 

100 metros de fundos, com área de 10.000 m², pertencente 
ao senhor Antônio Pedro da Silva, CPF nº 675.905.354-00, 
localizado no Loteamento Tapuio, com registro no cartório de 
imóveis de Bananeiras/PB, no Livro de nº 2-C, às fls. 39, nº 
02, matricula nº 540, com as seguintes confrontações:  

a) 100 metros ao Oeste, confrontando-se com 
terras do expropriado;   

b) 100 metros ao Sul, confrontando-se com 
terras do expropriado;  

c) 100 metros a Leste, confrontando-se com 
terras do senhor João Evangelista Geraldo de Souza; e 

d) 100 metros ao Norte, confrontando-se com 
terras do expropriado.  

 
Art. 2°. A Declaração de Utilidade Pública tem por 

finalidade a construção de uma Escola. 
 
Art. 3º. A desapropriação deverá efetivar-se 

mediante acordo ou intentar-se judicialmente, dentro de cinco 

anos, contados da data da expedição do respectivo decreto e 
findos os quais este caducará.  

 
Art. 4º. O poder público deverá notificar o proprietário 

e apresentar-lhe oferta de indenização.   
  

§ 1º. A notificação de que trata o caput deste artigo 
conterá:     

          
I-  cópia do ato de declaração de utilidade 

pública;    
            
II-  planta ou descrição dos bens e suas 

confrontações;  
 

III-  valor da oferta;     
        

IV-  informação de que o prazo para aceitar ou 
rejeitar a oferta é de 15 (quinze) dias e de que o silêncio será 
considerado rejeição;   
     

§ 2º. Aceita a oferta e realizado o pagamento, será 
lavrado acordo, o qual será título hábil para a transcrição no 
registro de imóveis.          

   
§ 3º. Rejeitada a oferta, ou transcorrido o prazo sem 

manifestação, o poder público procederá na forma dos arts. 
11 e seguintes do Decreto Lei nº. 3.365/1941.   

 
Art. 5°. O valor do imóvel à título de indenização 

prévia com base no valor constante dos dados cadastrais do 
Cadastro Municipal de Imóveis, deste Município, foi fixado 
pela Comissão de Avalição nos seguintes valores: 

 
I-  oferta-se, a título de indenização prévia pelo 

imóvel, de acordo com o valor venal declarado no CMI, o 
valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais);  
 

Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra, Dona 

Inês/PB, em 04 de outubro de 2023. 
 

 
Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº: 0001/2023 
Processo Nº: 0543/2023 
Registro CGM Nº: 23-00460-6 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Presidente da 
CPL e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
TOMADA DE PREÇO Nº 0001/2023, que objetiva: Abertura 
de Procedimento Licitatório para contratação de empresa no 
ramo da Construção Civil, para realizar: Serviços de 
manutenção, conservação e reformas das Unidades Básicas 
de Saúde I, II, III, IV e V, deste município.; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de ARENA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI - R$ 133.869,53. 
Nos termos da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, fica convocado o licitante vencedor para a 
assinatura do termo de contrato. 

DONA INÊS, 03 de outubro de 2023. 

 

CINTIA MICHELLE FERRERA DE LIMA 
SECRETÁRIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº: 0005/2023 
Processo Nº: 0476/2023 
Registro CGM Nº: 23-00426-6 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Presidente da 
CPL e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
TOMADA DE PREÇO Nº 0005/2023, que objetiva: 
ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA REALIZAR A COSTRUÇÃO 
DE: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E 
DRENAGEM, NO MUNICÍPIO DE DONA INÊS NAS 

SEGUINTES RUAS: RUA HERMÍNIO JUSTINO DE ARAÚJO 
T01, RUA HERMÍNIO JUSTINO DE ARAÚJO T02, RUA 
LOURIVAL JOSÉ DO NASCIMENTO, RUA LUIZ JOSÉ DO 
NASCIMENTO T01, RUA LUIZ JOSÉ DO NASCIMENTO 
T02, RUA JOSUÉ LUCAS NETO, RUA JOÃO MALAQUIAS 
DE ARAÚJO - I, RUA JOÃO MALAQUIAS DE ARAÚJO - II 
CONFORME CONTRATO REPASSE 1084158-13 E 
SICONV 934212 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO 
DESENVOLVIMENTO; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de N & S CONSTRUÇÕES 
E PROJETOS LTDA - R$ 760.819,25. Nos termos da Lei 
Federal Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fica 
convocado o licitante vencedor para a assinatura do termo de 
contrato. 

DONA INÊS, 03 de outubro de 2023. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato 0380/2023 
Processo Nº 0542/2023 
Registro CGM Nº 23-50473-1 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Contratado  
AJDS CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA EIRELI-ME 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0377/2023 
Objeto  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PLANIALTIMÉTRICO, 
PARA REALIZAR SERVIÇOS DE: LEVANTAMENTO 
TOPOGRÁFICO E PLANIALTIMÉTRICOS DA SEGUINTES 
ESTRADAS VICINAIS: SERRA DO SÍTIO LIGANDO A 
OITICICA, QUEIMADAS AO ASSENTAMENTO TANQUES, 
QUEIMANDAS PASSANDO PELO MULUNGU A 
CAJAZEIRAS, CIDADE (ZONA URBANA) PASSANDO 
PELO DISTRITO DE COZINHA AO SÃO LUIZ, CIDADE 
(ZONA URBANA) PASSANDO PELA PIMENTA A PEDRA 
LIZA, DISTRITO DE COZINHA A CAIÇARA, DISTRITO DE 
COZINHA A VÁRZEA GRANDE, CHÃ DE PALHARES 
PASSANDO PELO ZÉ PAZ AO UMARI, TAPUIO 
PASSANDO PELA CRUZ DA MENINA AO SEIXO 
Assinatura 05/09/2023 
Vigência 05/09/2023 A 05/11/2023 
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Valor 15.000,00 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato 0406/2023 
Processo Nº 0538/2023 
Registro CGM Nº 23-50474-9 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E DESPORTO 
Contratado COMÉRCIO MOURA 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0391/2023 
Objeto AQUISIÇÃO DE LIVROS PARADIDÁTICOS PARA O 
PROJETO DE LEITURA (FORMANDO LEITORES, 
CONSTRUINDO SONHOS) DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO 
Assinatura 28/09/2023 
Vigência 28/09/2023 A 28/01/2024 
Valor 13.990,00 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
ADITIVO 
Número 1 
Tipo PRAZO/VALOR 
Assinatura 28/09/2023 
Vigência 28/09/2023 A 31/12/2023 
Valor 8.738,80 
 
CONTRATO (ANTES DO ADITIVO) 
Número 0010/2023 
Processo Nº 0715/2022 
Registro CGM Nº 23-50032-8 
Contratante FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Contratado FARMÁCIA POPULAR LTDA 
Fundamento Legal PREGÃO N° 0002/2023 
Objeto AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS E 
INFANTIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTE 
MUNICÍPIO, POR MEIO DE RECOMENDAÇÕES MÉDICAS 
ORIUNDAS DA ATENÇÃO BÁSICA E DE SOLICITAÇÕES 
JURÍDICAS DE PESSOAS HIPOSSUFICIENTES, ASSIM 
COMO, CRIANÇAS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA E 
PACIENTES EM ATENDIMENTO NO PRONTO 

ATENDIMENTO, QUE NECESSITAM DESSES ITENS. 
EXERCÍCIO 2023. 
Vigência 30/01/2023 A 31/12/2023 
Valor Original 35.280,00 
Valor Acumulado 35.280,00 
 
 

CINTIA MICHELLE FERRERA DE LIMA 
SECRETÁRIA 

 
 


